
4 D . O . E . ; Seç. I, São P a u l o , 9 5 ( 2 3 1 ) , sábado, 7 d e z . 1985 

Lacerda, antiga Rua Sebas t i ão Ribe i ro do Vale no setor 75, 
quadra 351, lotes n . ° s 14, 15, 16, 17 e 18, segundo l a n ç a m e n 
to fiscal da M u n i c i p a l i d a d e , com área de 1.665,21m2, subdis-
trito da Casa Verde , necessár io à Secretaria da S a ú d e e destina
do à cons t rução do Cent ro de S a ú d e do Sít io M a n d a q u i ou a 
outro serviço p ú b l i c o , que consta pertencer a A d r i a n o de G o u 
veia e Outros , com as medidas , l imi tes e con f ron t ações cons
tantes no Processo P G E - 8 8 4 2 1 / 8 4 , a saber: " I n i c i a m no pon
to " A " , situado no a l inhamento predial da Rua Oscar de 
Moura Lacerda e junto à res idênc ia de n . ° 181; da í , segue em 
l inha reta confrontando com a r e s idênc ia n . ° 181 na d i s t ânc ia 
de 30,60m a té o pon to " B " , situado no fundo de res idênc ias ; 
da í , deflete à direi ta e segue em l i n h a reta confrontando com 
fundos de res idênc ias na d i s t ânc i a de 52 ,20m a té o ponto 
" C " , situado na divisa da r e s idênc ia de n . ° 25; da í , deflete à 
direita e segue em l i n h a reta confrontando com a res idênc ia de 
n . ° 25 na d i s t ânc ia de 31 ,00m a té o ponto " D " , situado n o ' 
a l inhamento predia l da Rua Oscar de M o u r a Lacerda; d a í , d e 
flete à direi ta e segue em l i n h a reta pelo a l inhamento predial 
da Rua Oscar de M o u r a Lacerda, na d i s t ânc ia de 56,68m a t é o 
ponto " A " , in íc io de nossa descr ição e encerrando a superf íc ie 
de 1.665,21m2 (um m i l , seiscentos e sessenta e cinco metros 
quadrados e vinte e u m d e c í m e t r o s quadrados)" . 

Ar t igo 2 . ° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
cará ter de u r g ê n c i a no processo jud ic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 . ° — A s despesas com a execução do presente 
correrão por conta do subelemento 411050, da Secretaria da 
S a ú d e . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Sec re tá r io da Jus t iça 

João Yunes, Secre tá r io da S a ú d e 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Secre tár io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 6 de 
dezembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.457, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá nova redação ao artigo 113 do Decreto 
n. ° 13-412, de 13 de março de 1979, que 
dispõe sobre a organização da Coordena-
doria dos Estabelecimentos Penitenciários 
do Estado 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, com fundamento no 
artigo 89, da Le i n . ° 9 7 1 7 , de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da expos ição de mot ivos do Secre tá r io da Jus t iça , 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — O artigo 113 do Decreto n . ° 13.412, de 13 
de m a r ç o de 1979, passa a vigorar com a seguinte r edação : 

" A r t i g o 113 — A P e n i t e n c i á r i a do Estado, bem como as 
Pen i t enc iá r i a s de Presidente Vences lau , Avaré e Araraquara 
destinam-se ao c u m p r i m e n t o , em regime fechado, de penas 
privativas de l iberdade por presos do sexo mascul ino, 
prestando-se a inda , a p r imei ra , ao cumpr imen to das mesmas 
penas em regime semi-aber to" . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeiranres, 6 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secre tá r io da Jus t iça 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 6 de 
dezembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.458, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Outorga poderes ao Secretário da Fazenda 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, nos termos do dispos
to no artigo 34, inciso I e § 1.°, da C o n s t i t u i ç ã o do Estado (E-
menda n . ° 2) e na conformidade da L e i n . ° 1.996, de 23 de 
maio de 1979, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — F icam outorgados ao D o u t o r Marcos G i a n -
netti da Fonseca, Secre tá r io da Fazenda , poderes para, repre
sentando o Governador do Estado de São Paulo , praticar todos 
os atos necessár ios à e fe t ivação de uma o p e r a ç ã o de c r éd i to no 
valor de U S $ 40 ,000 ,000 .00 (quarenta m i l h õ e s de dó la res ) , 
junto ao Morgan Guaran ty Trust C o m p a n y of N e w Y o r k 
incluindo-se a assinatura de contrato de e m p r é s t i m o e Notas 
Promissór ias , Cartas de Saque, Dec la rações Contratuais e de
mais documentos pertinentes ao contrato, o p e r a ç ã o esta devi
damente autorizada pelas Leis Estaduais n . ° s 4 .613, de 2 de 
ju lho de 1985 e 4 .826, de 12 de novembro de 1985 e Resolu
ção do Senado Federal n . ° 134, de 21 de novembro de 1985. 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Ginannetti da Fonseca, Secre tá r io da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Sec re tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 6 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.459, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamenro da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departamen
to de Estradas de Rodagem-DER, visando 
ao atendimento de despesas com Obras e 
Instalações 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 1.° , da Le i n . ° 4 .854, de 26 de no
vembro de 1985, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m c réd i to de Cr$ 
1.000.000.000 (um b i l h ã o de cruzeiros), suplementar ao seu 
o r ç a m e n t o vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a d i s c r im inação i n 
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Depar tamen
to de Estradas de R o d a g e m - D E R , mediante a s u p l e m e n t a ç ã o 
de Cr$ 1.000.000.000 (um b i l h ã o de cruzeiros), observando-
se nas classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e Funciona l -
P r o g r a m á t i c a , a d i s c r i m i n a ç ã o constante das Tabelas 1 e 3, 
deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1 ° , do artigo 43 , da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 
1964, em deco r rênc i a do disposto no artigo p r ime i ro . 

A r t i g o 5 .° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 23 .187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabe la 2, deste decreto. 

A r t i g o 6 . ° — Este decrero e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tá r io da Fazenda 
José Serra, Sec re tá r io de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Gove rno , aos 6 de 

dezembro de 1985. 

SUPLEMENTAÇÃO 

14 

1 6 . 4 0 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE C A P I T A L 

6 U B - T 0 T A L 

T O T A L 
PROJETOS 

PROJETOS DO DER 
1 6 . 8 B . 5 3 1 . 7 . 1 8 1 

CORRENTES 

TOTAL 0 

1 6 . 5 5 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

£»UB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTES 
I H P L A N T . , P A V I M . E OBRAS DE ARTE 

1 4 . 8 B . 5 3 1 . 1 . 1 9 1 . 0 

TOTAL O 

TABELA 2 - ' SUPLEMENTAÇÃO 

C A P I T A L 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

C A P I T A L 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

C r $ 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . O Q O 

TOTAL 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 .000 .000 .OCJC 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . o o c 

l . o o o . o o o . o o t : 

TOTAL 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 E 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 

14 S E C R E T A R I A DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1 4 . 5 5 DEPTO.DE ESTRADAS DE R00AGEH-0ER 

T O T A L 1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 A . SUOTA 1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO 

SUPLEMENTAÇÃO 

D I S C R I M I N A T I V O D A D E S P E S A P O R S U B - P R O G R A M A A . NÍVEL D E E L E M E N T O 

O R G A O 1 6 . 5 5 - D E P T O . D E E S T R A D A S D E R 0 D A 6 C M - D E R 

CÓDIGO 

4 . 1 . 1 . 0 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

O B R A S E INSTALAÇÕES 

T O T A L 

T O T A L 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

S U B P R 0 
— G R A M A S 

1 6 . 8 8 . S 3 1 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

DECRETO N.o 24.460, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para Subscrição de Ações da 
DERSA — Desenvolvimento Rodoviário 
S.A. 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 1.° , da Le i n . ° 4.854, de 26 de no
vembro de 1985, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m c réd i to de Cr$ 
44.097.000.000 (quarenta e quatro b i l h õ e s e noventa e sete 
m i l h õ e s de cruzeiros), suplementar ao seu o r ç a m e n t o vigente, 
observando-se nas classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e 
F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a a d i s c r i m i n a ç ã o indicada na Tabela 1, 
deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.° , do arti
go 43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Depar tamen
to de Estradas de Rodagem — D E R , mediante a suplementa
ção de Cr$ 44 .097.000.000 (quarenta e quatro b i l h õ e s e no
venta e sete m i l h õ e s de cruzeiros), observando-se nas classifi
cações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a 
d i sc r iminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.°, do artigo 43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 
1964, em deco r r ênc i a do disposto no artigo p r ime i ro . 

A r t i g o 5.° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 o , do Decreto n . ° 23 .187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabe la 2, deste decreto. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
José Serra, Secre tá r io de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 

dezembro de 1985. 

1 6 . 4 0 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE C A P I T A L 

S U B - T O T A L 

T O T A L 

PROJETOS 
PROJETOS 0 0 DER -DERBA 

1 6 . 8 8 . 0 3 3 . 7 . 1 8 0 

TOTAL . , 

CORRENTES C A P I T A L 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . O O 0 

4 4 . 0 9 7 . DOO. DOO 

1 6 . 5 5 DEPTO.DE ESTRADAS OE RODAGEM-DER 

4 . 2 . 6 . 0 CONST.OU AUMENTO C A P . E H P . C O M E R C . O U F IMAN 

S U B - T O T A L 

T O T A L . . . . 

CORRENTES C A P I T A L 

O 4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL 0 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

PROJETOS 
SUBSCRIÇÃO DE ACOES OA DERSA 

1 6 . S B . 0 3 5 . 1 . 1 B S 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 
C r $ 

44 .097 .000 .« 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 3 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL 

44.O97.O0O.0OB 

44 .097.000.000 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . D D I 

44.097.OQO.ODD 

44 .097 .000 .aOO 

TOTAL 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

16 S E C R E T A R I A DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1 6 . 9 1 DERSA-DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S / A 

T O T A L 4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 A . «UOTA 4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO C r i 

CÓDIGO 

4 . 2 . 6 . 0 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 1 6 . S S - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM—DER 

T O T A L 

CONST.OU AUMENTO CAP.EHP.COMERC.OU PINAN 

T O T A L 

S U B P R 0 
G R A M A S 

16.S6.03S 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 44.097.000.000 

4 4 . 0 9 7 . 0 0 0 . 0 0 0 44.097.000.000 

DECRETO N.o 24.461, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenação das 
Entidades Descentralizadas, da Secretaria 
da Fazenda, visando ao atendimento de 
despesas com Outros Serviços e Encargos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4 .431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m c réd i to de Cr$ 20.000.000 
(vinte m i l h õ e s de cruzeiros), suplementar ao seu orçamento 
vigente, observando-se nas classificações Insti tucional, Econô
mica e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a d i s c r iminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de r e d u ç ã o da mesma Un idade Orça
m e n t á r i a , consoante d i s p õ e o inciso III, do § 1.°, do artigo 43, 
da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
José Serra, Secretário dc E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 

dezembro de 1985. 

SUPLEMENTAÇÃO 

sa. o s 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERMICOS E ENCARGOS 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L . . . . 

A T I V I D A D E S 
PROCESSAMEfírO OE DADOS 

0 3 - 0 8 . 0 3 2 . 2 . 6 9 7 

CORRENTES 

2 0 . 0 0 0 . O Q O 

2 0 , 0 0 0 . 0 0 0 
REDUÇÃO 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

20.OUO.000 

TOTAL 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

S E C R E T A R I A DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 2 0 . 0 5 

3 . 1 . ' 2 . 0 H A T E R I A L DE CONSUHO 

A T I V I D A D E S 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

0 3 . 0 8 . 0 3 2 . 2 . 6 9 7 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L . . . . 

CORRENTES 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

DECRETO N.o 24.462, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Unidade Orça
mentária Serviço da Dívida Pública da Ad
ministração Geral do Estado, visando ao 
atendimento de despesas com Outros En
cargos da Dívida Contratada 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 1.° , da Le i n . ° 4.574, de 29 dc 
maio de 1985, 

Decreta: 

Ar t igo I o — Fica aberto u m c réd i to de Ct$ 
6.000.000.000 (seis b i l h õ e s de cruzeiros), suplementar ao seu 
o r ç a m e n t o vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a d i sc r iminação in
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O valor do presente c r éd i to será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1. ° , do artigo 4 3, da 
Lei Federal n . ° 4 .320 , de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 .° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 ° — Este decrero e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo os seus efeitos a 1.° de novembro 
de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
José Serra, Secre tá r io de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 dc 

dezembro de 1985. 

http://44.097.000.aOO
http://20.OUO.000

